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AUTO DE vesmora, E DERÓSIMO .

VAGA DO FAZENDA PUBULCA

PROCESSOnº 0 19093- 7. RO!9.8.96. 034!� PROCERIO FÉSTCO,
MANDADOx 34M.DODI/0 35681-8
Aos 3/0 dias, do mês de Maço do ano de DOIS MIL € VESTE E DOIX
nesta Comarca de Marilia, EMA SALVADOR Tt vRAME, MO FO
(2029) onde em diligência me encontrava, eu, Oficial de Justiça, infra-
assinado, a fim de dar cumprimento ao respeitável mandado junto, expedido nos autos da ação
PROCEDIMENTO Do PUDIAPO EspercpL CÉVEL- OBRECALAO PE FARDL FAZER
que MELsSOM CAROS DE tamPoL
mobtt em face de ESTADO DE SB
ocasião em que, observadas as formalidades legais, PROCEDI A PENHORA 20 VEZWLO

TEMPRA TE, plazas BAR 8HISmpLÉDA-SP, emp dy
fá irzação

amedel> 1945,
4

CM prediim manto câmio ha, Chasg)42 TED LSGO0ORIGÓGOADO, RENAVAM PO EGO
IO STA, e

ASLAN LM ds MELIE CARLOS DE: 4 COVA de -

opo bos ce Ab Pantano mo.ma care a
baga dp debaçãoR Aim meÃo« TA AVALIAÇÃO : &

de 4 4+905,00 Coco quilo Aapviloo ready) as: em(Aura deroniZo, SADO as,
Feito (a) A PENHORA E AVALIAÇÃO nomeeicpmo fielpros

io2)O SINNSL MELSOM CHRLOS DE CAMPOS, masi lero, Avorciado, eletricsctaEG. DTD LST ÍSSEISO Au Pea -

"TU me do, Mouisenha Toflol) em Manila » que
aceitando o encargo, bem e fielmente prometeu "eumpri-lo, cientificando-o eu, Oficial de
Justiça, de que não deverá abrir mão do depósito, sem prévia autorização do MM. JUIZ DE
DIREITO DA VA DA FAZENDA PÚBLICA DESTA COMARCA DE MARÍLIA-SP,
ha forma e sob as penas da lei. Em seguida lavrei este auto que, lido e-achado conforme, é
assinado por mim, Oficial de Justiça, e pelo depositário, o qual de tádo)ficou bem cientc e
recebeu uma cópia.
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